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---Prefeitura Municipal de Boa Esperança----
L E _N~ 0864/93 

OE: 16/12/93 

" Dispõe sobre as Suplementações de Dotações Orçamentárias 

da Câmara Municipal." 
- -- - --------

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espfrito' 

Santo, Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Le 1. 

ART. JO. 

ART. 20. 

Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 

no Orçamento Corrente da Câmara Municipal de Boa Esperança, 

as Dotações abaixo discriminadas, no montante de CR$ .•. ,, 

1 ,955,000,00 ( Hum mi Jhão, novecentos e cinquenta e cinco 

mi 1 cruzeiros reais), a saber: 

Q_I - CÃHARA~U~l_!:JPAL 

01010012,01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO 

3,1.1.0 - Pessoal. 
3, 1 , I , 1 • Pessoa 1 C i V l 1 , , , , , , , , , , , , , , , , , , • , , , , 1 , 900, 000, 00 

3,1 .1.3 - Obrigações Patronals ...•.•••••.•.•....• 25,000,00 

3,1.3.2 - Outros Serviços e 
Encargos •••••• ,,,,,.,,,,,.,,,,, ••• , , • ~O. OOQ, _00 

1.955,000,00 

(Hum milhão e novecentos e cinquenta e cinco mil cruzeiros 

reais). 

Para fazer face as Suplementações de que trata o artigo' 

primeiro, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto

rizado a anular parcial e totalmente as seguintes dotações, 

a saber: 

01 • CÃHARA ~UNICIPAL 

01010012,01 • MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO. 

3, 1.2.0 - Material de Consumo ••••••••••••••••••• 100.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos. 

3.1.3.1 - Remunerações dos Serviços 

Pessoa i s , , , , •• , , , , • , • , , , • , • , , , •• , , • , , , , 50 • 000 , 00 

3.1.9.0 - Diversos Despesas de Custeio. 

3.1.9.1 - Sentenças Judlcl,rlas ••••••••••••••••... 5,000,00 

3.1.9.2 - Despesas de Exercfcios 

anteriores •••• ,, ••• ,,,, ••• , ••• , •••••••• ,5,000,00 

-------------UNIÃO, TRAllALHO E HONESTIDADE--------------
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---Prefeitura Munlclpal de Boa Esperança----

ART. 30, 

ART, 40, 

INVESTIMENTOS 
4.1.1.0 - Obras e lnstalações .................... 225.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material 
Permanente, .. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,140.000,00 

525.000,00 

(quinhentos e vinte e cinco mil cruzeiros reais), 

As anulações procedidas do artigo segundo totalizam um mon 

tante de CR$ 525.000,00 ( quinhentos e vinte e cinco mi 1 

cruzeiros reais), e CR$ 1.430.000,00 (Hum milhão, quatro

centos e trinta mi 1 cruzeiros reais), por excesso de arreca 

dação. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as dlsposl;Ões em contrário. 

Registre-se, Publ !que-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança·ES, em 16 

de dezembro de 1993, 

JOACYR AMtiãfi' 

Pref Íto Hunlclpal 

Registrada e Publicada 

ARILOES 

Sec. Mun. de Administração 

' 

--------------UNIÃO, TRABALHO E HONESTIDADE---------------' 
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---Prefeitura Municipal de Boa Esperança----

.• 

I 

.Q f f ! f ! .Q 

DE: 16/12/93 

!!_ti 1 ,169/13 
·- --·----··---

11 DlspÕe sobre as Suplementações de Dotações Orçamentárias 

da Câmara Mu~ 1 =-l~p_a_l _. '_' _____ _ 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espfrito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e face o disposto na Lei Munici

pal nO 0864/93 de 16/12/93. 

ART. 10, 

ART. 20. 

D E C R E T A: -------
Ficam abertos os Créditos Suplementares de Dotações Orça

mentárias Consignadas no Orçamento Corrente em favor da Câ 

mara Municipal no montante de CR$1.955.000,00 (Hum milhão 

e novecentos e cinquenta e cinco mil cruzeiros reais), a 

saber: 

01 - CÃHARA MUNICIPAL 

01010012,01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO. 

3,1.1.0 - Pessoal. 

3 1 1 1 1 • 1 - Pessoa 1 e i Vi 1 • ' • ' •• 1 1 • ' ••••• 1 1 •••• ' • 1 • 900. 000, 00 

3,1 .1 ,3 - Obrigações Patronals •...•.••..•••.•.••. 25.000,00 

3.1,3,2 - Outros Serviços e 

Encargos •••• , ••• ,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,30,000,00 

1.955.000,00 

( Hum milhão e novecentos e cinquenta e cinco mil cruzei-

ros reais). 

Para fazer face as Suplementações de que trata o artigo ' 

primeiro, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori 

zado a anular parcial e totalmente as seguintes Dotações , 

a saber: 

O 1_ -_ _tÃHARA HU_llli!!P~ 

01010012.01 - MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO. 

3.1.2.0 - Material de Consumo ••••••••• , ......... 100.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos. 

3.1.3. I - Remunerações de Serviços 

Pessoa r s ••• ,, •••• , •••• ,,,,,., •• ,, •.• ,., 50. 000, 00 

3.1.9.0 - Diversos Despesas de Custeio. 
' . 3,1,9.1 - Sentenças Judlclarlas •••••••••••••••••• ,5.000,00 

3. 1.9.2 - Despesas de Exerclcios 

anteriores •• , .• , ••••• ,., •• , ••••••••••• , ,5,000,00 

--------------UNIÃO, TRABA~HO E HONESTIDADE---------------
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'' ---Prefeitura Munlclpal de Boa Esperança----

ART. 30. 

ART, 40, 

INVESTIMENTOS 
4,1,l.O - Obras e lnstalaç8es ••••••••••••••••••••• 225,ooo,oo 
4.1.2.0 • Equlpámentos e Material 

Permanente.,,.,, •••• ,., •••••••• ,,,, ••••• 140_! 000_,oo 

525.000,00 

( quinhentos e vinte e cinco mil cruzeiros reais) 

As anulações procedidas do artigo segundo totalizam um mon

tante de CR$ 525.000,00 ( quinhentos e vinte e cinco mi 1 cru 

zelros reais), e CR$ 1.430.000,00 ( Hum milhão e quatrocentos 

e trinta mi 1 cruzeiros reais), por excesso de arrecadação. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publ !cação, revo

gadas as disposições em contrário, 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES, em 16 

de dezembro de 1993, 

Hunlclpal 

Registrado e Publ lcado na data supra, 

Sec, Hun. de Administração 

' 

--------------UNIÃO, TRABALHO E HONESTIDADE--------------~ 
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